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Muitas pessoas acreditam que fonética e fonologia são sinônimos. No entanto, embora ambas pertençam à mesma área de es-
tudo, apresentam diferenças significativas.

 ▸ Fonética
Segundo o Dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”.
Isso significa que a fonética é um ramo da linguística que analisa os sons do ponto de vista físico e articulatório. Ou seja, preo-

cupa-se com o movimento dos lábios, a vibração das cordas vocais, a articulação e outros aspectos físicos da fala, sem considerar o 
conteúdo do que é dito.

Para representar cada som, utiliza-se o Alfabeto Fonético Internacional (AFI).
Em síntese, a fonética estuda os movimentos físicos — da boca, dos lábios, da língua etc. — envolvidos na produção dos sons, 

desconsiderando seu significado.

 ▸ Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 

sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silá-
bica, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Ou seja, a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 
Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

O humor da tirinha é construído a partir do uso das palavras Cestas, Sestas e Sextas.
Embora possuam significados distintos, ambas apresentam a mesma pronúncia.
É importante lembrar que a fonética se preocupa com os sons e os representa por meio de um alfabeto específico. Portanto, para 

a fonética, essas duas palavras seriam transcritas da seguinte forma:

Cestas ˈsɛs.tas

Sestas ˈsɛs.tas

Sextas ˈsɛs.tas

A transcrição é idêntica, uma vez que os sons também são. Já a fonologia analisa cada som em relação ao seu significado, sendo 
ela a responsável por distinguir uma palavra da outra.

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos entender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; DÍGRAFOS; ORTOÉPIA; DIVISÃO SILÁBICA; PROSÓDIA
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Não se separa:
 ▪  Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mes-

ma sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
 ▪  Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e 

uma semivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, 
a-ve-ri-guou...)
 ▪  Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na 

palavra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-
-cha-da, co-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  
 ▪  Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-

-lo-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
 ▪  Hiatos: vogais que se encontram na palavra, mas perten-

cem a sílabas diferentes (sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos);
 ▪  Dígrafos rr, ss, sc e xc: nesses casos, as letras são pronun-

ciadas juntas, mas devem ser separadas na divisão silábica 
(car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-ção);
 ▪  Encontros consonantais separáveis: quando as consoan-

tes não pertencem à mesma sílaba (in-fec-ção, mag-nó-lia, 
rit-mo).

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas pa-
lavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a 
sílaba tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De 
acordo com as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos 
existentes na língua portuguesa:

 ▪ Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem 
som aberto. 

Ex.: área, relógio, pássaro.

 ▪ Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 

Ex.: acadêmico, âncora, avô.

 ▪ Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 

Ex.: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 
tônica!

 ▪ Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de deter-
minada palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a 
sílaba tônica. 

Ex.: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica que 
a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til 
(˜), que indica que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não 
oral. Outro exemplo semelhante é a palavra bênção.

ACENTUAÇÃO

 ▪  Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da 
fala. Atenção: estamos nos referindo às menores unidades 
de som, e não às sílabas. Observe a diferença: na palavra 
pato, a primeira sílaba é pa-. No entanto, o primeiro som é 
/p/ (representado pela letra P) e o segundo som é /a/.
 ▪  Letra: as letras são as menores unidades gráficas que com-

põem uma palavra.

Agora que compreendemos essas distinções, vamos enten-
der melhor o que é e como se compõe uma sílaba.

 ▪  Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que 
emitido em um só impulso de voz e que tem como base uma 
vogal. 

As sílabas são classificadas de dois modos:  

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser:
 ▪  Monossílabas: apresentam apenas uma sílaba (pé, pá, 

mão, boi, luz, é);
 ▪  Dissílabas: apresentam duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água);
 ▪  Trissílabas: apresentam três sílabas (caneta, cabeça, saú-

de, circuito, boneca);
 ▪  Polissílabas: apresentam quatro ou mais sílabas (casamen-

to, jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo).

Classificação quanto à tonicidade:
As palavras podem ser:
 ▪  Oxítonas: têm a última sílaba como tônica (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu);
 ▪  Paroxítonas: têm a penúltima sílaba como tônica (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua);
 ▪  Proparoxítonas: têm a antepenúltima sílaba como tônica 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co).

Lembre-se que:
 ▪  Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
 ▪  Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem auto-

nomia fonética. 

Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 
mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronun-
ciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisa-
mos entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

 ▸ Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para se-
parar uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas 
neste processo: 
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Exemplo 2: (IDECAN) 
Um pai deu a seu filho mais velho 1/5 das balinhas que pos-

suía e chupou 3. Ao filho mais novo deu 1/3 das balinhas que 
sobraram mais 2 balinhas. Ao filho do meio, João, deu 1/6 das 
balinhas que sobraram, após a distribuição ao filho mais novo. 
Sabe-se que o pai ainda ficou com 30 balinhas. Quantas balinhas 
ele possuía inicialmente?

(A) 55
(B) 60
(C) 75
(D) 80
(E) 100

Resolução:
Basta utilizar o princípio da reversão e resolver de trás para 

frente. Antes, vamos montar o nosso diagrama. Digamos que o 
pai possuía x balinhas inicialmente.

Se o pai deu 1/5 das balinhas para o filho mais velho, então 
ele ficou com 4/5 das balinhas.

Se ele chupou 3 balas, vamos diminuir 3 unidades do total 
que restou.

Ao filho mais novo, deu 1/3 das balinhas. Assim, sobraram 
2/3 das balinhas.

Em seguida, ele deu mais duas balinhas para o filho mais 
novo. Assim, vamos subtrair duas balinhas.

Princípio da regressão

Esta técnica consiste em determinar um valor inicial pedido 
pelo problema a partir de um valor final dado. Ou seja, é um mé-
todo para resolver alguns problemas do primeiro grau, ou seja, 
problemas que recaem em equações do primeiro grau, de “trás 
para frente”.

 ▸ Operações
Você precisa saber transformar algumas operações:
 ▪ Soma: a regressão é feita pela subtração.
 ▪ Subtração: a regressão é feita pela soma.
 ▪ Multiplicação: a regressão é feita pela divisão.
 ▪ Divisão: a regressão é feita pela multiplicação

Exemplo 1: (SENAI) 
O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capitaliza-

ção bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor 
X no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua 
dívida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, 
ele resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais do 
que tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda vez, 
o sr. Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B que 
possuía, e novamente saiu contente, ganhou três vezes o valor in-
vestido. Ao final, ele passou de devedor para credor de um valor 
de R$ 3 600,00 no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última 

aplicação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A 

→ A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →  
 ▪ X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.

Como o valor de X representa uma dívida representamos 
com o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.

Resposta: C

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO
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A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou 
convencer através do discurso, que tem como intuito, convencer 
unicamente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocí-
nio retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a 
retórica parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão re-
lativos a cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer as-
sunto, apesar de não ter um objeto determinado, exerce-se num 
âmbito muito definido, o âmbito do discurso feito em público 
com fins persuasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
 ▪ O discurso deliberativo ou político, que decorre numa 

assembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou des-
vantagem de uma ação, é exortativo; 
 ▪ O discurso judicial ou forense, que decorre perante um tri-

bunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é 
de acusação ou de defesa; 
 ▪ E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou 

a censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou 
defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos 
e determina-se a partir de três domínios distintos e constituem-
-se igualmente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
 ▪ O ethos: que remete para o carácter do orador;
 ▪ O  pathos: que implica o estado emocional do auditório 

despertado pelo orador;
 ▪ O logos [argumento]: que assenta na própria argumentação.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer 
mais erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos 
relacionados ao ensino médio, é o caso 3. 

No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discur-
so e  a notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que 
o orador é digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador 
deve mostrar inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, 
disposição e gostar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos 
verdadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, a 
acreditar que a perspectiva do comunicador é correta. Uma es-
tratégia centrada no logos (os argumentos e a sua apresentação) 
é dirigida à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumen-
tos lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia 
das premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má in-
tenção, pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

Finalmente, ele deu 1/6 do restante para o filho do meio. 
Assim, restaram 5/6 das balinhas, que corresponde a 30 balinhas.

Agora é só voltar realizando as operações inversas.
Se na ida nós multiplicamos por 5/6, na volta nós devemos 

dividir por 5/6, ou seja, devemos multiplicar por 6/5.
Vamos preencher o penúltimo quadradinho com 30 * 6/5 

= 36.

Se na ida nós subtraímos 2, então na volta devemos adicio-
nar 2. Vamos preencher o quadradinho anterior com 36 + 2 = 38.

Seguindo o mesmo raciocínio, o próximo quadradinho será 
preenchido por 38 * 3/2 = 57.

Agora temos 57 + 3 = 60.

Finalmente, temos 60. 5/4 = 75.

Resposta: C

Lógica de argumentação

A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através 
do discurso ou o estudo e a prática da argumentação.

O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 
práticas para atingir um objetivo. 

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA
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 ▪ Gerenciamento de processos e aplicativos em execução;
 ▪ Configuração de dispositivos e redes.

Aplicativos de Escritório
Os pacotes de produtividade, como o Microsoft Office 

(Word, Excel, PowerPoint) e o Google Workspace (Docs, Sheets, 
Slides), são amplamente utilizados para criação de documentos, 
planilhas e apresentações.

 ▪ Processadores de Texto: Softwares como Microsoft Word 
e Google Docs permitem a edição e formatação de textos, 
além da inclusão de imagens, tabelas e gráficos.
 ▪ Planilhas Eletrônicas: Ferramentas como Excel e Google 

Sheets possibilitam cálculos, organização de dados e criação 
de gráficos interativos.
 ▪ Apresentações: Softwares como PowerPoint e Google 

Slides são utilizados para elaborar apresentações visuais 
com animações, imagens e textos.

Navegadores de Internet e Segurança Digital
Os navegadores de internet, como Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Microsoft Edge e Safari, permitem acessar páginas da 
web e serviços online. Para uma navegação segura, é importante 
seguir boas práticas, como:

 ▪ Atualizar constantemente os navegadores e sistemas 
operacionais;
 ▪ Evitar acessar sites não confiáveis;
 ▪ Utilizar senhas fortes e ativar a autenticação em dois 

fatores.

E-mails e Comunicação Digital
O correio eletrônico (e-mail) é uma ferramenta essencial 

para comunicação pessoal e profissional. Alguns serviços popula-
res incluem Gmail, Outlook e Yahoo Mail. Além do e-mail, outras 
plataformas de comunicação digital são:

 ▪ Redes Sociais: Facebook, LinkedIn, Twitter, Instagram;
 ▪ Mensageiros Instantâneos: WhatsApp, Telegram, 

Microsoft Teams.

Armazenamento em Nuvem
Os serviços de armazenamento em nuvem permitem salvar 

e compartilhar arquivos remotamente, garantindo acesso de 
qualquer lugar com conexão à internet. Exemplos incluem:

 ▪ Google Drive;
 ▪ Dropbox;
 ▪ OneDrive.

Conceitos básicos e modos de utilização

A informática é um campo fundamental atualmente, in-
fluenciando desde a comunicação até a automação de processos 
empresariais. Dominar os conceitos básicos e saber utilizar cor-
retamente as ferramentas disponíveis tornou-se essencial em 
diversas áreas profissionais.

 ▸ Conceitos Básicos de Informática
A informática refere-se ao conjunto de conhecimentos e téc-

nicas voltados ao processamento de informações por meio de 
dispositivos eletrônicos, como computadores, smartphones e ta-
blets. Para compreender o funcionamento dessas tecnologias, é 
importante conhecer alguns conceitos fundamentais:

 ▪ Hardware: Componentes físicos de um sistema computa-
cional, como processadores, memória RAM, discos rígidos 
(HDs ou SSDs), monitores, teclados e mouses.
 ▪ Software: Programas e sistemas operacionais que con-

trolam o funcionamento dos dispositivos eletrônicos, 
permitindo a execução de tarefas diversas.
 ▪ Sistema Operacional (SO): Software que gerencia os recur-

sos do computador, facilitando a interação entre o usuário 
e o hardware. Exemplos incluem Windows, macOS, Linux e 
Android.
 ▪ Arquitetura de Computadores: Estrutura e organização 

dos componentes do sistema computacional, incluindo a 
CPU, memórias e dispositivos de entrada e saída.

 ▸ Utilização das Tecnologias e Ferramentas
O uso  das tecnologias de informática envolve o domínio de 

ferramentas e aplicativos que otimizam a produtividade e a co-
municação. A seguir, destacamos algumas das principais áreas e 
suas aplicações:

Sistemas Operacionais
Os sistemas operacionais fornecem a base para a utilização 

do computador e outros dispositivos. Entre suas principais fun-
ções, destacam-se:

 ▪ Gerenciamento de arquivos e pastas (explorador de 
arquivos);

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE MICROCOMPUTADORES 
PC-HARDWARE. CONCEITOS GERAIS DE EQUIPAMEN-

TOS E OPERACIONALIZAÇÃO
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A tabela a seguir apresenta uma comparação didática entre 
esses dois elementos fundamentais.

Aspecto Hardware Software

Natureza Parte física do 
computador

Parte lógica do 
computador

Forma de 
existência

Pode ser tocado e 
visto fisicamente

Existe como 
instruções, códigos 

e programas

Função Executar operações 
físicas e permitir 

interação

Controlar, 
organizar e orientar 

o hardware

Exemplos Monitor, 
teclado, mouse, 

processador, 
memória, HD, SSD 

e impressora

Sistema 
operacional, 

navegador, editor 
de texto, antivírus 

e aplicativos

Problemas 
comuns

Quebra, 
superaquecimento, 

mau contato ou 
desgaste

Travamentos, vírus, 
incompatibilidade 

ou erro de 
atualização

Funcionamento integrado
Hardware e software são complementares. Um computador 

sem software é apenas um conjunto de peças sem orientação 
funcional. Da mesma forma, um software sem hardware não 
possui meio físico para ser executado. Assim, o funcionamento 
do computador depende da ação conjunta entre componentes 
materiais e instruções lógicas.

Hardware: Componentes Físicos do Computador

 ▸ Conceito de hardware

Estrutura material do sistema computacional
Hardware é o conjunto de componentes físicos que 

formam um computador ou dispositivo digital. Ele inclui peças 
internas, periféricos, placas, cabos, conectores, unidades 
de armazenamento e equipamentos de comunicação. 
Diferentemente do software, que corresponde aos programas e 
instruções, o hardware representa a parte material do sistema, 
ou seja, aquilo que possui existência física e pode ser instalado, 
removido, substituído ou reparado.

O hardware é responsável por executar fisicamente as 
operações solicitadas pelo software. Quando o usuário abre 
um programa, digita um texto, move o mouse ou imprime 
um documento, diversos componentes físicos trabalham em 
conjunto para transformar comandos em resultados visíveis.

 ▸ Principais grupos de hardware

Classificação conforme a função
A tabela a seguir organiza os principais grupos de hardware, 

relacionando cada grupo à sua função no funcionamento do 
computador.

Ferramentas de Segurança e Proteção de Dados
A segurança da informação é um aspecto fundamental da in-

formática. Algumas práticas e ferramentas importantes incluem:
 ▪ Antivírus: Softwares como Avast, Kaspersky e Windows 

Defender ajudam a proteger contra ameaças virtuais.
 ▪ Firewall: Filtra e bloqueia acessos não autorizados à rede.
 ▪ Criptografia de Dados: Protege informações sigilosas por 

meio de codificação.

Procedimentos de Informática
O uso adequado das ferramentas tecnológicas requer a 

aplicação de procedimentos básicos que garantam a eficiên-
cia e a segurança digital. Entre os principais procedimentos, 
destacam-se:

 ▪ Organização de Arquivos e Pastas: Manter uma estrutura 
de diretórios bem organizada facilita a localização e recupe-
ração de informações.
 ▪ Backup de Dados: Realizar cópias de segurança regular-

mente evita perdas em caso de falhas no sistema.
 ▪ Atualizações de Software: Manter sistemas operacionais 

e aplicativos sempre atualizados melhora a segurança e o 
desempenho.
 ▪ Manutenção Preventiva de Computadores: Inclui limpeza 

física e digital dos dispositivos para garantir maior durabili-
dade e eficiência.

Hardware e software
A informática é a área relacionada ao tratamento automático 

da informação por meio de recursos computacionais. Ela 
envolve computadores, programas, redes, dispositivos digitais 
e sistemas capazes de receber dados, processá-los, armazená-
los e apresentar resultados úteis ao usuário. Em sentido amplo, 
a informática não está presente apenas em computadores 
pessoais, mas também em celulares, caixas eletrônicos, 
sistemas bancários, plataformas educacionais, equipamentos 
hospitalares, veículos, indústrias e diversos serviços digitais.

Para compreender a informática, é essencial diferenciar dado 
e informação. Dados são elementos isolados, como números, 
letras, símbolos ou registros sem interpretação imediata. 
A informação surge quando esses dados são organizados, 
processados e analisados dentro de um contexto. Por exemplo, 
uma lista de notas escolares contém dados; quando o sistema 
calcula médias, gera relatórios e indica o desempenho dos 
alunos, esses dados se transformam em informação útil.

 ▸ Hardware e software

Partes física e lógica do sistema
Todo sistema computacional depende da integração 

entre hardware e software. O hardware corresponde à parte 
física do computador, isto é, aos componentes que podem ser 
tocados, conectados, substituídos ou reparados. Já o software 
corresponde à parte lógica, formada por programas, sistemas, 
aplicativos e instruções que orientam o funcionamento da 
máquina.
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

DIREITO CONSTITUCIONAL: DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS (DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS); DISPOSIÇÕES DO ART. 37 DA CRFB/88
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-
tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penho-
ra para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;
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dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

 ▪ Território: pode ser conceituado como a área na qual 
o Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou 
geográfica de um determinado Estado, seu elemento consti-
tutivo, base delimitada de autoridade, instrumento de poder 
com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que 
se pode assegurar à eficácia do poder e a estabilidade da 
ordem.
O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 

podem ser naturais ou convencionais. O território como elemen-
to do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos mate-
riais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se en-
contra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder 
absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as caracterís-
ticas essenciais das relações de domínio. O território é formado 
pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, com-
petência para “propor os critérios e condições de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 
sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos na-
turais de qualquer tipo”.	 (Artigo	 91, §1º,	 I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais pró-
prias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa por-
ção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

 ▪ Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto admi-
nistrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cida-
dãos, bem como as funções econômicas e sociais do povo 
que o integra. Por meio desse elemento, o Estado edita leis 
aplicáveis ao seu território, sem estar sujeito a qualquer tipo 
de interferência ou dependência de outros Estados.
Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 

ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade téc-
nica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e 
emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um 
todo que é a atividade do Estado.

Estado 

 ▸ Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de for-
ça, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, for-
mada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adqui-
rir direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

 ▪ Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, pará-
grafo único, da Constituição Federal:
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encon-
trem sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determi-
nada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  

CONHECIMENTOS DE DIREITO: ESTADO, GOVERNO E 
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Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da 
pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre inicia-
tiva, implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

Governo 

 ▸ Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa pú-

blica com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o federa-
lismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como 
“a atividade política organizada do Estado, possuindo ampla dis-
cricionariedade, sob responsabilidade constitucional e política” 
(p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo po-
dem ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido mate-
rial nas funções que exerce e em sentido operacional sob a forma 
de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços pú-
blicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com re-
ferência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da sobe-
rania estatal.

Administração pública

 ▸ Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, 
a Administração Pública é subdividida em órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido 
subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e ad-
ministrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento es-
sencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibili-
zá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e 
à sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu orde-
namento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o 
termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquica-
mente superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e 
seus limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o 
poder constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento 
e do povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta pro-
blemática está entranhado na discussão acerca da positivação do 
Direito em determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que nor-
malmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, 
são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encon-
tra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art.  1º  A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e plu-
ralismo político são os que mais são aceitos como princípios do 
Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valo-
res sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes 
constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os con-
ceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do 
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a) dos bacharéis em Administração Pública ou de Emprêsas, 
diplomados no Brasil, em cursos regulares de ensino supe-
rior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja 
fixado pelo Conselho Federal de Educação, nos têrmos da Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;
b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de 
Administração, após a revalidação do diploma no Ministério 
da Educação e Cultura, bem como dos diplomados, até à fi-
xacão do referido currículo, por cursos de bacharelado em 
Administração, devidamente reconhecidos;
c) dos que, embora não diplomados nos têrmos das alíneas 
anteriores, ou diplomados em outros cursos superiores e de 
ensino médio, contem, na data da vigência desta lei, cinco 
anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional 
de Técnico de Administração definido no art. 2º. (Parte veta-
da e mantida pelo Congresso Nacional)
Parágrafo único. A aplicação dêste artigo não prejudicará a 

situação dos que, até a data da publicação desta Lei, ocupem o 
cargo de Técnico de Administração, VETADO, os quais gozarão 
de todos os direitos e prerrogativas estabelecidos neste diploma 
legal.

Art 4º Na administração pública, autárquica, VETADO, é obri-
gatória, a partir da vigência desta Lei, a apresentação de diploma 
de Bacharel em Administração, para o provimento e exercício 
de cargos técnicos de administração, ressalvados os direitos dos 
atuais ocupantes de cargos de Técnico de Administração.

§ 1º Os cargos técnicos a que se refere êste artigo serão defi-
nidos no regulamento da presente Lei, a ser elaborado pela Junta 
Executiva, nos têrmos do artigo 18.

§ 2º A apresentação do diploma não dispensa a prestação de 
concurso, quando exigido para o provimento do cargo.

Art 5º Aos bacharéis em Administração é facultada a inscrição 
nos concursos, para provimento das cadeiras de Administração 
VETADO, existentes em qualquer ramo do ensino técnico ou su-
perior, e nas dos cursos de Administração.

Art 6º São criados o Conselho Federal de Técnicos de 
Administração (C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração (C. R. T. A.), constituindo em seu conjunto uma 
autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao 
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art 7º O Conselho Federal de Técnicos de Administração, 
com sede em Brasília, Distrito Federal, terá por finalidade:

a) propugnar por uma adequada compreensão dos proble-
mas administrativos e sua racional solução;
b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Técnico 
de Administração;
c) elaborar seu regimento interno;
d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais;
e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos 
Conselhos Regionais;

LEI Nº 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965.

Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O Grupo da Confederação Nacional das Profissões 
Liberais, constante do Quadro de Atividades e Profissões, anexo 
à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, é acrescido da categoria profis-
sional de Técnico de Administração.

§ 1º VETADO.
§ 2º Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos bacha-

réis em Administração, para o provimento dos cargos de Técnico 
de Administração do Serviço Público Federal, os que hajam sido 
diplomados no exterior, em cursos regulares de administração, 
após a revalidação dos diplomas no Ministério da Educação e 
Cultura bem como os que, embora não diplomados, VETADO, 
ou diplomados em outros cursos de ensino superior e médio, 
contem cinco anos, ou mais, de atividades próprias ao campo 
profissional de Técnico de Administração, VETADO.

Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração 
será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, lau-
dos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção 
superior;
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamen-
to, implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos 
campos da administração VETADO, como administração e 
seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, 
administração de material, administração financeira, rela-
ções públicas, administração mercadológica, administração 
de produção, relações industriais, bem como outros campos 
em que êsses se desdobrem ou aos quais sejam conexos;
c) VETADO.
Art 3º O exercício da profissão de Técnico de Administração 

é privativo:

LEI FEDERAL Nº 4.769, DE 09 DE SETEMBRO DE 1965 
(DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 

ADMINISTRADOR E PROVIDENCIA A CONSTITUIÇÃO 
DO CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO) E SUAS 
ALTERAÇÕES
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Art. 11 Os Conselhos Regionais de Administração com até 
doze mil administradores inscritos, em gozo de seus direitos 
profissionais, serão constituídos de nove membros efetivos e 
respectivos suplentes, eleitos da mesma forma estabelecida para 
o Conselho Federal. (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

§ 1º Os Conselhos Regionais de Administração com núme-
ro de administradores inscritos superior ao constante do caput 
deste artigo poderão, através de deliberação da maioria abso-
luta do Plenário e em sessão específica, criar mais uma vaga de 
Conselheiro efetivo e respectivo suplente para cada contingente 
de três mil administradores excedente de doze mil, até o limite 
de vinte e quatro mil. (Incluído pela Lei nº 8.873, de 1994)

Art 12. A renda dos C.R.T.A. será constituída de:
a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida pelo 
C.F.T.A. e revalidada trienalmente;
b) rendimentos patrimoniais;
c) doações e legados;
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais 
e Municipais, ou, ainda, de emprêsas e, instituições 
particulares;
e) provimento das multas aplicadas;
f) rendas eventuais.
Art. 13 Os mandatos dos membros do Conselho Federal e 

dos Conselhos Regionais de Administração serão de quatro anos, 
permitida uma reeleição. (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 
1994)

Parágrafo único. A renovação dos mandatos dos membros 
dos Conselhos referidos no caput deste artigo será de um terço 
e de dois terços, alternadamente, a cada biênio. (Redação dada 
pela Lei nº 8.873, de 1994)

Art 14. Só poderão exercer a profissão de Técnico de 
Administração os profissionais devidamente registrados nos 
C.R.T.A., pelos quais será expedida a carteira profissional.

§ 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da 
profissão de Técnico de Administração.

§ 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de exer-
cício profissional, de carteira de identidade, e terá fé em todo o 
território nacional.

Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as 
emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob 
qualquer forma, atividades do Técnico de Administração, enun-
ciadas nos têrmos desta Lei.

§ 1º VETADO.
§ 2º O registro a que se referem êste artigo VETADO será 

feito gratuitamente pelos C.R.T.A.
Art 16. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração 

aplicarão penalidades aos infratores dos dispositivos desta Lei, as 
quais poderão ser:

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por cen-
to) do maior salário-mínimo, vigente no País aos infratores 
de qualquer artigo;
b) suspensão de seis meses a um ano ao profissional que 
demonstrar incapacidade técnica no exercício da profissão, 
assegurando-lhe ampla defesa;

f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades im-
postas pelos C.R.T.A.;
g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, 
bem como zelar pela sua fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.;
h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia;
i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização 
administrativa do País.
Art 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração 

(C.R.T.A.), com sede nas Capitais dos Estados no Distrito Federal, 
terão por finalidade:

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho 
Federal de Técnicos de Administração;
b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da 
profissão de Técnico de Administração;
c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração;
d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta 
Lei;
e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de 
Administração;
f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação 
pelo C.F.T.A.
g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia de 
eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata a 
alínea a do art.9º.  (Incluída pela Lei nº 6.642, de 1979)
Art. 9º O Conselho Federal de Administração compor-se-á 

de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam as exigên-
cias desta lei, e será constituído por tantos membros efetivos e 
respectivos suplentes quantos forem os Conselhos Regionais, 
eleitos em escrutínio secreto e por maioria simples de votos nas 
respectivas regiões. (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

a) nove membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto e 
maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão entre 
si, o respectivo Presidente. (Redação dada pela pela Lei nº 
6.642, de 1979)
b) nove suplentes eleitos juntamente com os membros 
efetivos.
Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos membros 

efetivos, assim como dos membros suplentes, serão necessaria-
mente bacharéis em Administração, salvo nos Estados em que, 
por motivos relevantes, isso não seja possível.

Art 10. A renda do C.F.T.A. é constituída de:
a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., com 
exceção dos Iegados, doações ou subvenções;
b) doações e legados;
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, 
ou de emprêsas e instituições privadas;
d) rendimentos patrimoniais;
e) rendas eventuais.
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